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ATA DE REUNIÃO
 

 

TEMA: Reunião do GT - Gestão Territorial e Autossustentabilidade da 6ª CCR

DATA: 09/10/2018 HORÁRIO: 10:00 LOCAL: 6ª CCR

ASSESSOR(A): Carla Daniela Leite Negócio

 

ASSUNTOS TRATADOS

1. Atualização da composição do GT

O coordenador fará convite a outros Procuradores que tem afinidade com o tema para
compor o GT.

2. Estabelecimento das metas do GT para o ano de 2019
Foram discutidas as metas estabelecidas no encontro da 6ª CCR em abril e os pontos do
planejamento estratégico da 6ª CCR que se relacionam com o escopo do GT. 
Foram definidas as seguintes metas para o GT:
a) Criação de Escola de Projetos para a capacitação das comunidades e de suas associações
para a elaboração e propositura de projetos e submissão aos editais e linhas de
financiamento existentes
b) Criação de Escola de Gestores para a capacitação das comunidades e de suas
associações para a gestão de projetos, a fim de que possam eliminar a participação de
terceiros (não indígenas) como proponentes e gestores
c) Desenvolvimento de oficinas de capacitação para a formulação de protocolos de
consulta às comunidades indígenas
d) Levantamento das fontes de recursos públicos e privados existentes para financiamento
de projetos  - mapeamento de quanto existe e a forma de acessá-los. 
 

3. Encaminhamentos dos casos Pareci e Nonoai (parceria e arrendamento). Oficina
realizada em 08/10/2018. Avaliar a atuação do MPF em face da autonomia indígena e da
gestão territorial das TIs. 

Foram expostas as características de cada caso, e as discussões realizadas em oficina
promovida pela 6a CCR no dia anterior.

Foram apresentadas as tabelas semáforos (cor vermelha para os pontos negativos, amarela
para o que merece atenção e verde para os pontos positivos). 

4. Discussão dos encaminhamentos dos casos de esbulho nas TI Karipuna/RO e
Apyterewa/PA e o garimpo na TI Yanomami/RR.

5. Formulação de estratégias de atuação voltadas para acompanhamento do licenciamento
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ambiental com impactos sobre territórios de povos indígenas e comunidades tradicionais.

6. Noticiada a propositura de ACP pela PR/RO (T.I. Karipuna). Relato das providências
que estão sendo tomadas no sentido de promover o objeto da ação, em parceria com outros
órgãos. 

 
ENCAMINHAMENTOS

ENCAMINHAMENTO RESPONSÁVEL PRAZO
1.Estabelecer parceria com a
ESMPU para a realização de
cursos de capacitação sobre a
propos i tura  e  ges tão  de
projetos, bem como sobre a
realização de protocolos de
consul ta  e  a  obtenção e
gerenciamento de recursos
para a implementação desses
p ro je tos  ( ex .  e sco la  de
projetos, escola de gestores,
desenvolvimento de oficinas
d e  c a p a c i t a ç ã o  p a r a  a
formulação de protocolos de
consulta às comunidades
indígenas, levantamento e
mapeamento das fontes de
recursos públicos e privados
e x i s t e n t e s  p a r a  a
implementação de projetos e
as formas de acessá-los e
utilizá-los).

Marco Paulo Outubro

2.Avaliar a propositura de
projetos no FDD para fazer
mapeamento e análise, a nível
nacional ,  das  a t iv idades
econômicas não indígenas em
terras indígenas.

Marco Paulo  Outubro

3. Identificar as principais
terras indígenas em processo
de turbação/esbulho, promover
reunião com Procuradores que
atuam nesses casos, na busca
da realização de uma ação
repressiva nesses casos, em
parcerias  com os órgãos
c o m p e t e n t e s ,  n u m a
p e r s p e c t i v a  m a i s
global. Formular questionários
que  se rão  env iados  aos
Procuradores, com o objetivo
de tentar compreender a leitura

Dr. Daniel Azevedo (PR/RO) 2 meses
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que os indígenas fazem das
atividades econômicas não
indígenas em seus territórios.
Constará da descrição do
q u e s t i o n á r i o :  c o m o  s e
desenvolve a atividade, como
a comunidade a vê e como o
MPF a vê.
     
4. Ao mesmo tempo em que se
desenvolve as ações do item
anterior, buscar trabalhar um
modelo alternativo de uso da
terra, sem a presença dos
invasores.

Todos 6 meses

6. Expedição de recomendação
à  Funa i  pa ra  v i ab i l i za r
o p e r a c i o n a l m e n t e  a
e l a b o r a ç ã o ,  p e l a s
c o m u n i d a d e s ,  d e  s e u s
p ro toco lo s  de  consu l t a .
Realização de interlocução
prévia. 
(é preciso atentar que a
Funai  nem sempre é  o
melhor interlocutor para
este trabalho,  talvez se
p u d e s s e  r e c o m e n d a r  a
realização de capacitação
sobre protocolos ou se for
p a r a  m a n t e r  a
recomendação, substituir
termo viabilizar por apoiar,
mantendo o protagonismo
das próprias comunidades)

Coordenador do GT Novembro

7. O GT restringirá seu escopo
às  ter ras  indígenas ,  não
abordando,  no momento,
temas ligados a comunidades
q u i l o m b o l a s  e  o u t r a s
comunidades tradicionais. 

Todos N/A

8. Fazer consulta sobre o
funcionamento do GT Grandes
E m p r e e n d i m e n t o s ,  p a r a
verificar a possibilidade de que
assumam as ações referentes
a o  l i c e n c i a m e n t o  d e
empreendimentos em terras
indígenas.

6ª CCR Outubro

9. Formular enunciado para
esc la recer  o  sen t ido  doCoordenação do GT Novembro

Pág. 3 de 4

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
9
/
1
0
/
2
0
1
8
 
1
7
:
3
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
E
C
F
D
5
F
9
.
0
C
E
F
6
6
7
D
.
D
C
3
6
6
1
A
3
.
A
4
4
6
4
C
1
E

MINUTA



usufruto exclusivo e os seus
limites, para fins de realização
de atividades produtivas em
terras indígenas. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA || RICARDO GRALHA MASSIA || CARLA

DANIELA LEITE NEGOCIO || MARCO PAULO FRÓES SCHETTINO || RICARDO PAEL

ARDENGHI || JORGE BRUNO SALES SOUZA 
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